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PORTARIA CISVALE N0 005/2018 de 02 de Maio de 2018.

Designa membros para compor a Equipe de Pregão e Equipe de Apoio do

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU- CISVALE e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE,

no uso de suas atribuiçoes legais e regimentais, tendo em vista o que dispôe o Estatuto desta Entidade e de acordo

com o art.30, inciso lV,gto da Leino 10.520 de 17 de jutho de 2002.

RESOLVE

\-AÉ. 10 - Designar com exercício a partir desta data os servidores para compor a Equipe de Pregão e

Equipe de Apoio do coNSÓRGlo PUBLICo DE SAÚDE TNTERFEDERATIVo D0 VALE DO CURU. CISVALE,

Art. ? - A referida Equipe será composta pelos os seguintes membros titulares:

l.A Sra. CLAUDIA BERNARDA MEDEIROS, inscrito no CPF sob o n0 820.814,503-30 para atuar como,

Pregoeira, ocupante do cargo/função de Assistente Administrativo do CONSÓRCIO PÚBL|CO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE.

ll.0 Sr. MIQUEIAS PIRES DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n0 056.219.863-69 para atuar como, membro

da Equipe de Apoio, ocupante do cargo/função de Técnico em lnformática do CONSÓRCIO PÚBLICO DE

SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE.

lll.A Sra. INGRID DE FREITAS ARAUJO, inscrito no CPF sob o no 057.775.103-45 para atuar como,

Membro da Equipe de Apoio, ocupante do cargo /função de Auxiliar de Escritório do CONSÓnC|O PÚBL|CO

DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU. CISVALE.

Art. 30 . A investidura dos membros acima designados-Pregoeiro e Equipe de Apoio não excederâ a 01

(um) ano, vedada a recondução dos mesmos, na sua totalidade, para o periodo subsequente:

Art. 40 . No caso de alienação e leilão os bens serão previamente avaliados pela Comissão para fixação

dos preços minimos, podendo solicitar da autoridade superior a designação de um profissional

especializado para auxiliar a Comissão:

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será publicada nos orgãos de imprensa

oficial e/ou equivalentes, dos orgãos revogadas as disposições em contrário.

Registre - se Publique -se e Cumpra- se

CONSÔRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

02 de Maio de 2018,

E DO CURU- CISVALE, Estado do Ceara , aos

nto Pinho
do CISVALE

Rua tuaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucala'CE - GEP:61.6 00-060
Fone/Far: (85) 3342'276? CNPJ(MF) no 12.768.835/OOOl-75

u ury-eis-vale,sa-o--b-L E-mail: consorciocisval€@gmail.com


